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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 
 

 
O Município de Moema-MG, situado na Rua Caetés, nº 444 - Bairro Centro, CEP 35.604-000, inscrito no CNPJ 
nº 18.301.044/0001-17, por intermédio do Setor de Licitações, torna público que realizará procedimento de 
licitação na modalidade de Pregão PRESENCIAL, do tipo menor preço global, modo de disputa aberto, em 
sessão pública a ser realizada na Rua Caetés, 444, Bairro Centro, no Município de Moema-MG. 
Regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 145/2024, 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos gratuitamente no site do Município de Moema-MG, através do endereço eletrônico 
www.moema.mg.gov.br , aba licitações. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, 
tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no sítio 
eletrônico do município, www.moema.mg.gov.br aba licitações. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização do Carnaval de Rua de 2025, no Município 
de Moema/MG, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo. 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo 

Recebimento de Propostas: Até 12/02/2025 às 09:00 horas 

Data de Abertura das Propostas:12/02/2025 

Hora de Abertura das Propostas: 09:00 horas 

Local da Sessão: Sala de Reunião do Centro Administrativo José Evaristo de Lacerda – Rua Caetés, 444 – 
Centro- Moema/MG 

Valor Estimado da Contratação: R$101.000,00 (cento e um mil reais). 

Critério de Julgamento: Menor valor global 

Informações: 37 3525 1355 ou 1214 horário 12:00 às 17:30 horas em dias de expediente na Prefeitura. 

E-mail: compras@moema.mg.gov.br 

 
 
  

http://www.moema.mg.gov.br/
http://www.moema.mg.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 
PROCESSO PRC Nº 11/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Moema/MG, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão PRESENCIAL, modo de disputa aberto, objetivando à contratação de empresa 
especializada para realização do Carnaval de Rua de 2025, no Município de Moema/MG, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo em conformidade com o Termo de Referência 
e anexos ao processo. 
 
1.1.1. Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão recebidos em 
sessão pública às 09:00 horas do dia 12/02/2025, na sala de reunião do Centro Administração José Evaristo 
de Lacerda, situada na Rua Caetés, nº 444, Bairro Centro, Moema-MG, oportunidade em que serão 
examinados. 
 
1.1.2. Será exigida a Garantia de Proposta, prevista no Art. 58, da Lei Federal 14.133/2021, no momento da 
apresentação da proposta, no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sendo que 
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta é requisito de pré-classificação. 
 
1.1.2.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
 
1.1.2.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
 
1.1.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 
Federal 14.133/2021, bem como suas condições nos moldes estabelecidos no item 18 deste Edital. 
 
1.1.3. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço (art. 33, inciso I da Lei Federal 
14.133/2021. 
 
1.1.4. REGIME DE EXECUÇÃO: Contratação pelo menor preço global. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Diva Célia Braga, Pregoeira oficial, designada pelo Decreto 
Municipal nº 042/2025, e por sua Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pela Lei 
Federal nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 145/2024, e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital, neste instrumento nomeada apenas como 
pregoeiro. 
 
1.3. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do Município de Moema-MG, através 
do endereço eletrônico www.moema.mg.gov.br , aba licitações. 
 

http://www.moema.mg.gov.br/
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1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 
ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.moema.mg.gov.br , aba licitações. 
 
1.5. Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize a alteração no Site 
supracitado, o desconhecimento do teor dos avisos publicados. 
 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para realização do Carnaval 
de Rua de 2025, no Município de Moema/MG, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes, Lazer e Turismo em conformidade com o Termo de Referência e anexos ao processo. 
 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1. O pregão presencial será regido na forma da Lei federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal de nº 145/2024 “Que regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal 
Moema-MG, a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e contratação 
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios”. 
 
3.2. A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da 
Lei nº 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso 
de Moema-MG, se adequarem à forma eletrônica: 
 

"(..) Art. 176. Os municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 
contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:  

 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º 
do art. 17 desta Lei." 

 
3.3. Além da previsão constante na Legislação Federal, o Decreto Municipal de nº 145/2024, que regulamenta 
os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, estabelece, no art. 58, 
in verbis: "Art. 58. Será admitida a realização de licitações sob a forma presencial, devendo a sessão pública 
ser registrada em ata, e gravada em áudio e vídeo, ficando a mesma arquivada para os órgãos de controle." 
 
3.4. Admitida a utilização da forma presencial, a sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e 
vídeo, cujo arquivo será acostado ao processo administrativo. 
 
3.5. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério do 
desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, §2º, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 

http://www.moema.mg.gov.br/
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3.6. O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da lei federal 
14.133/2021. 
 
3.7. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 
convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
3.8. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora 
do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
3.9. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificações 
do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu 
o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 
 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. Poderão participar deste Pregão as ME, EPP e equiparadas, legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.  
 
4.2. Não poderão participar do presente certame a empresa:  
 
4.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo 
da sanção aplicada;  
 
4.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, nos termos 
dos art. 155 a 163, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
4.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;  
 
4.2.4. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, §2º da Lei n.º 
14.133/2021;  
 
4.2.4.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório.  
 
4.2.5. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
 
4.2.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
 
4.2.7. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
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4.2.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum;  
 
4.2.9. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  
 
4.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis.  
 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar 
o pedido diretamente pelo e-mail compras@moema.mg.gov.br, dentro do horário de expediente, qual seja 
de 12:00 às 17:30h, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
5.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização 
do Certame.  
 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame.  
 
 
6. DA ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Os envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados a seguir: 
 
Local: Sala de Reunião do Centro Administrativo José Evaristo de Lacerda, situada na Rua Caetés, nº 444, 
Bairro Centro, Moema-MG. Dia 12/02/2025, às 09:00 horas. 
 
6.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 
MUNICÍPIO DE MOEMA-MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2024 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: ____________________ 

mailto:comprasmoema01@gmail.com
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MUNICÍPIO DE MOEMA-MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2024  
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ____________________ 
 
6.3. O interessado deverá entregar todos os envelopes antes do horário designado para a sessão. O pregoeiro 
não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e "Documentos de Habilitação" que não 
sejam entregues ao pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste edital. 
 
6.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 
DO CREDENCIAMENTO 
 
6.5. Na sessão pública para recebimento da proposta e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao pregoeiro, devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada; 
devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
6.6. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma 
reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
6.7. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 
dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do 
respectivo estatuto ou contrato social e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam 
expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
6.8. O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo, Anexo V, para facilitar sua interpretação. 
 
6.9. Em se tratando de microempresa–ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. Tratando-se de 
MEI deverá ser apresentado o respectivo certificado CCMEI. 
 
6.9.1. A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá obrigatoriamente que ter sido 
emitida no exercício em curso. 
 
6.10. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
 
6.11. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
6.12. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
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7. DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
7.1. A proposta comercial será datilografada ou impressa, em uma via, com suas páginas numeradas e 
rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões 
ao direito dos demais licitante, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, podendo observar o modelo anexo a este edital, e constará: 
 
7.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail da empresa proponente. 
 
7.1.2. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos 
envelopes. 
 
7.1.3. As propostas deverão conter: item, unidade, quantidade, descrição do produto, preço unitário e total. 
 
7.1.4. Apresentação do documento comprobatório da Garantia de Proposta. 
 
7.2. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros de soma 
e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que 
prevalecerá sempre o primeiro. 
 
7.3. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moda corrente nacional, utilizando 
apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo 
(unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a 
incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, 
se for o caso. 
 
7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, 
por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
7.5. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação, os quais ficarão a cargo único e exclusivamente da contratada. 
 
7.6. O fornecedor/prestador de serviços deverá cumprir rigorosamente com a execução do objeto licitado, 
com relação ao prazo e qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes. 
 
7.7. O valor total da proposta será ajustado pelo pregoeiro em conformidade com os procedimentos acima 
para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 
7.8. Deverá constar na proposta ou em anexo a ela declaração de que sua proposta comercial compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §1º art. 63, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar após a sua 
classificação. 
 
8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial no caso de firma individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 
sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;  
 
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
composição da diretoria em exercício;  
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  
 
8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
 
d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;  
 
e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
8.3.1. De acordo com o art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 123, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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a) A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  
 
b) Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 
concedidos.  
 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis 
 
8.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
 
8.5. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Atestado de capacidade técnico-operacional, por pelo menos um, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa licitante, constando razão social e CNPJ, que comprovem a prévia 
execução, de características e complexidades semelhantes ao objeto deste edital. 
 
b) Declaração da empresa licitante de que, se vencedora, será responsável pela emissão de A.R.T (s), junto 
ao Conselho de Engenharia e Arquitetura - CREA/MG, devidamente assinado pelos respectivos responsáveis 
técnicos. 
 
c) Declaração da empresa licitante de que, se vencedora, será responsável pelo Alvará junto ao Corpo de 
Bombeiros. 
 
d) Declaração da empresa licitante de que, se vencedora, será responsável pelo pagamento ao ECAD 
(Escritório Central de Arrecadação e Distribuição), referente aos direitos autorais das músicas reproduzidas 
durante o evento. 
 
8.6. DAS DECLARAÇÕES 
 
8.6.1. No envelope de Documentação de Habilitação, o licitante deverá entrega declaração respondendo SIM 
ou NÃO, os seguintes questionamentos: 
 
a) ( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
b) ( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21.  
 
c) ( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21.  
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d) ( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  
 
e) ( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
f) ( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
 
g) ( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88.  
 
h) ( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88.  
 
i) ( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
 
j) ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 
 
K) (  ) Declaro para os devidos fins, que assumo o compromisso de que o objeto do certame será entregue 
conforme estipulado neste edital e que me responsabilizo pela autenticidade da proposta apresentada. 
 
8.6.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital 
 
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.8. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 
para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
 
8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
Nota 01. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
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Nota 02. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
 
Nota 03. Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), 
no Acórdão nº 1211/2024: 
 
“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 
Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, 
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
Nota 04. Os documentos necessários à Habilitação deverão ser, preferencialmente, apresentados conforme 
a sequência acima mencionada. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, 
e passarão a fazer parte integrante deste processo licitatório. 
 
Nota 05. Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 
autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pelo pregoeiro e equipe de apoio. 
 
Nota 06. Visando à racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos pelo 
servidor, seja solicitada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a 
abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
 
Nota 07. Não será efetuada a autenticação de documentos na hora destinada à recepção dos envelopes, 
sendo tolerada em casos extremos a apresentação de documentos para autenticação até 20 minutos que 
antecede ao horário de protocolo dos envelopes. 
 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados neste 
Edital. Será adotado para o pregão PRESENCIAL o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos 
 
9.2. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 
o pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos licitantes. 
 
9.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas para a devida classificação e, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
9.4. O pregoeiro lançará as propostas escritas classificadas no sistema, considerando sempre o julgamento 
do menor preço ofertado. As propostas escritas desclassificadas também serão lançadas no sistema para 
registro da fundamentação dos motivos de não mais participação no certame licitatório. 
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9.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes deste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
9.6. Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, o pregoeiro declarará aberta a sessão 
do pregão presencial para os lances. 
 
9.7. O pregoeiro classificará a proponente que apresentar a proposta de Menor Preço e as demais ofertas 
em valores sucessivos e superiores subsequentes. 
 
9.7.1. O pregoeiro poderá adotar o critério, conforme análise dos valores apresentados, classificar a 
proponente que apresentar a proposta de menor e classificar aquelas que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento) relativamente à proposta de preço de menor 
valor. 
 
9.7.2. Adotando o critério descrito anteriormente, o pregoeiro também poderá classificar as 03 (três) 
propostas de preços de menor valor apresentadas pelas proponentes, quando não ocorrer pelo menos 03 
(três) ofertas no intervalo de 10% (dez por cento), excetuadas aquelas propostas que estão superiores ao 
valor máximo estipulado no edital. 
 
9.8. As proponentes classificadas, conforme item 9.7, será dado oportunidade para disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço. 
 
9.8.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente de preços. 
 
9.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão informar seus lances, sendo imediatamente recebido 
e do valor consignado no registro. 
 
9.10. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.  
 
9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$10,00 
(dez reais). 
 
9.11.1. Fica a encargo do pregoeiro a fixação de novos parâmetros mínimos de valores sobre os lances 
verbais, inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de valores mínimos entre um lance e outro). 
 
9.11.2. O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam novos lances. 
 
9.12. Caso duas ou mais proposta iniciais apresentem preços iguais, será assegurada, como critério inicial de 
desempate, preferência para a microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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9.13. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último desconto apresentado pelo licitante, para 
efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
9.14. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
9.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado da contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para 
que seja obtido melhor preço. 
 
9.16.  Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita.  
 
9.17. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.  
 
9.18. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente do menor lance final, para obtenção de melhor 
preço. 
 
 
10. DO JULGAMENTO 
 
10.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor global  
 
10.2. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro, 
juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.  
 
10.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – 
ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº. 123/2006.  
 
10.3.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
10.3.1.1. A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 
lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate.  
 
10.3.1.2. Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste pregão.  
 
10.3.1.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
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10.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresenta melhor oferta.  
 
10.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances.  
 
10.5. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da 
Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço.  
 
10.6. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital.  
 
10.7. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou 
por servidor designado para o pregão.  
 
10.8. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  
 
10.9. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão.  
 
10.10. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e 
o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 
classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
10.11. Nas situações previstas no item 10.10, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
 
10.12. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para a continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato ou em outra convocação, as licitantes presentes. 
 
10.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 
10.14. Caso necessário o representante poderá fazer uso de aparelho celular, desde que previamente 
autorizado pelo pregoeiro ou pela equipe de apoio. 
 
10.15. Não será permitido no momento do certame qualquer forma de obtenção de fotocópias, inclusive por 
meio de equipamentos eletrônicos (celulares, tablets, dentre outros). 
 
10.16. Da reunião da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, membros da 
equipe de apoio e licitantes presentes na sessão.  
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11. DO RECURSO 
 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, dentro do horário 
de expediente, qual seja de 12:00h às 17:30h, para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas 
a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
 
11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência do direito de recurso.  
 
11.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo máximo de 10 (dez) dias pela Administração.  
 
11.6. O resultado do recurso será divulgado mediante divulgação no sitio oficial do Município e comunicado 
a todos os licitantes via correio eletrônico.  
 
11.7. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 
pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do objeto licitado. 
 
11.8. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia 
ao direito de recorrer. 
 
11.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
 
11.10. Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 
 
11.11. É vedada a licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise 
tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o pregoeiro, ou se for o caso, 
a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes. 
 
11.12. Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do edital, deverão ser dirigidos ao 
pregoeiro e protocolados junto do Departamento de Compras/Licitações e Contratos, localizado na sede da 
Prefeitura do Município de Moema-MG, situada na Rua Caetés, nº 444, Bairro Centro, em dias úteis, no 
horário de expediente (12:00 horas às 17:00 horas), o qual deverá receber, examinar e submetê-lo à 
Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 
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11.12.1. O proponente do recurso e contrarrazão de recurso, bem como de impugnação do edital, quando 
for encaminhar o documento por meio eletrônico, deverá observar as mesmas orientações com relação à dia 
útil e horário de expediente. A não observância das orientações será causa de não reconhecimento das 
intenções recursais ou impugnativas. 
 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro registrará a classificação dos 
licitantes em ordem decrescente.  
 
12.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  
 
 
13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o instrumento 
contratual. 
 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o instrumento contratual e enviar, preferencialmente, via e-mail, devendo ser assinado, 
preferencialmente, na forma digital, por meio de ASSINATURA DIGITAL, baseada em certificação digital 
prevista na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, criada pela Medida Provisória nº: 2.200-
2, de 24 de agosto de 2.001. 
 
13.3. Após ser assinado digitalmente o licitante deverá enviar, preferencialmente, o instrumento contratual 
a esta Administração, por meio do e-mail compras@moema.mg.gov.br , prefeiturademoema@gmail.com ou 
fisicamente, caso a assinatura seja manual. 
 
13.4. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
 
13.5. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
13.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o instrumento contratual, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
 
14. DO PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

mailto:comprasmoema01@gmail.com
mailto:prefeiturademoema@gmail.com
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14.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura por 02 (dois) meses, vedada sua prorrogação. 
 
14.2. Os serviços serão prestados no local disponibilizado para a contratada. 
 
14.3. Fica a Contratada responsável pela excelência na execução de todos os serviços contratados. 
 
 
15. DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
15.1. Os serviços executados de formas irregulares deverão ser substituídos a expensas da empresa 
vencedora. 
 
15.2. A empresa será responsável por eventuais danos causados ao Município de Moema-MG, provenientes 
de negligência, imperícia e/ou imprudência por seus empregados, aos serviços executados, eventualmente 
em desacordo com a qualidade, quantidade, prazo de entrega dos serviços prestados. 
 
15.3. Toda e qualquer despesa relativa à prestação dos serviços correrá às expensas do licitante vencedor, 
sendo sua obrigação executar o objeto licitado em perfeitas condições. 
 
 
16. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal/fatura caso 
não haja nenhuma diligência, neste caso o prazo começa a contar do fim das diligências necessárias. 
 
16.2. O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por 
ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 
no Edital.  
 
16.3. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 
interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 02 (dois) dias úteis para o responsável pelo recebimento 
atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
 
16.4. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.  
 
16.5. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e 
consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo 
licitatório, a modalidade, número da Nota de Empenho, e dados bancários, à fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do objeto licitado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
16.6. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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16.7. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente 
no que se refere às retenções tributárias. 
 
16.8. Qualquer outra opção de pagamento, exceto em casos especiais e previstos neste edital, que resulte 
em prejuízo, desvantagem ou impossibilidade de cumprimento pelo município, poderá ser desconsiderado 
para efeito de apuração de preços e julgamento mediante parecer técnico financeiro. 
 
16.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
 
17. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das 
propostas. 
 
17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços contratados 
poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
17.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina pelo art.124, da Lei Federal n°14.133/2021. 
 
17.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que fizeram necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, tendo 
em vista tratar-se de obra de reforma. 
 
 
18. DA CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
18.1. A contratada, no ato de assinatura deste termo, prestará garantia no valor equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor global do contrato, podendo a mesma optar por uma das seguintes modalidades:  
 
a) Caução em dinheiro; 
 
b) Fiança bancária; 
 
c) Seguro garantia. 
 
18.2. A fiança bancária será prestada por banco comercial, contendo:  
 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
 
b) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código 
Civil Brasileiro;  
 
c) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 
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18.2.1. Não será aceita fiança bancária que não atenda integralmente aos requisitos estabelecidos. 
 
18.2.2 A caução em dinheiro deverá ser depositada em conta corrente indicada pelo município, devendo o 
comprovante ser protocolado, até o dia da assinatura do contrato; 
 
18.3. Sobre a caução prestada em dinheiro incidirá, tão somente, a atualização correspondente ao índice de 
variação de recebimento da Caderneta de Poupança do 1º (primeiro) dia de cada mês, calculados 
proporcionalmente, quando for o caso, a contar da data do (s) depósito (s) até a data de devolução. 
 
18.4. A garantia será liberada após o perfeito cumprimento do ajuste de contrato, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados da data do pedido, feito pela contratada. 
 
18.4.1. A caução responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, legais, por todas as multas 
que forem impostas à contratada e pela perfeita execução do objeto desta licitação. 
 
18.5. A perda da garantia em favor do Município de Moema-MG, por inadimplemento das obrigações 
ajustadas, far-se-á de pleno direito, mediante procedimento administrativo ou judicial, precedido de 
interpelação administrativa ou judicial que assegure ampla defesa. 
 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida no edital, comportarem de modo 
inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as sanções previstas no art. 
156, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de 
Moema/MG pelo infrator: 
 
19.1.1. Advertência; 
 
19.1.2. Multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor das propostas apresentadas pela proponente; 
 
19.1.3. Impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 03 (três) 
anos; 
 
19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública. 
 
19.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 
 
19.3. Ficarão impedidas de licitar com o Município de Moema-MG, pelo prazo de até 03 (três) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, as licitantes 
que: 
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a) Ensejarem o retardamento da execução do objeto deste edital; 
 
b) Não mantiverem a proposta, injustificadamente; 
 
c) Comportar-se de modo inidôneo, dissimulado, com zombaria explícita, escárnio ou agressivo; 
 
d) Fizerem declaração falsa; 
 
e) Cometerem fraude fiscal; 
 
f) Falharem ou fraudarem na execução do contrato; 
 
g) Não celebrarem o contrato dentro do prazo de validade da proposta; 
 
h) Apresentar documentação falsa. 
 
19.4. Pelos motivos que seguem, principalmente, o licitante vencedor estará sujeito às penalidades tratadas 
na condição anterior: 
 
a) Pela prestação/execução dos serviços, desconforme com o especificado e aceito; 
 
b) Pela não substituição, no prazo estipulado, dos serviços. 
 
c) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste edital. 
 
19.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior devidamente justificado e aceito pela 
Administração deste Município, em relação a um dos motivos mencionados anteriormente, os licitantes 
vencedores poderão ficar isentos das penalidades mencionadas. 
 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
 
20.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
20.3. É facultado ao (a) pregoeiro (a) a promoção de diligência, em qualquer fase da licitação, destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
20.3.1. As proponentes intimadas para fornecer quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
20.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo (a) pregoeiro (a). 
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20.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
 
20.6. O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a 
lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
 
20.7. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou 
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
20.8. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Pregão é a indicada no Anexo I, 
Termo de Referência. 
 
20.9. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. O 
Município de Moema-MG, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.10. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
vencedora, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
20.11. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 
Prefeitura do Município de Moema-MG. 
 
20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
20.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
20.15. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.  
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20.16. Ao Município de Moema-MG, reserva-se o direito de rejeitar uma, várias ou todas as propostas, 
desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com as exigências do presente edital, dispensar 
formalidades omitidas, ou relevar irregularidades sanáveis. 
 
20.17. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
edital e anexos, deverão ser dirigidos ao pregoeiro através do e-mail compras@moema.mg.gov.br.br , por 
escrito e protocolado junto ao Departamento de Compras/Licitações da Prefeitura do Município de Moema-
MG, na Rua dos Caetés, 444, Bairro Centro, em dias úteis, no horário de expediente, das 12:00 horas às 17:00 
horas.  
 
20.18. Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro em conformidade com as disposições constantes nas 
Leis citadas no preâmbulo deste Edital.  
 
20.19. O Município de Moema/MG, poderá tolerar o não cumprimento de alguma exigência de caráter 
eminentemente burocrático, descrita no presente edital, desde que tal tolerância venha em defesa de seus 
interesses e não se constitua num desvio substancial da proposta. 
 
20.20. Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será, 
considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro, ou seja, o Foro da Comarca de Bom Despacho/MG. 
 
20.21. Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 15 (quinze) minutos 
do horário previsto para a entrega dos envelopes n.º 01 e 02 e demais documentos. 
 
20.22. São partes integrantes deste edital: 
 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo II – MINUTA DE CONTRATO 
Anexo III – DECLARAÇÕES 
Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA 
Anexo V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
Moema/MG, 28 de janeiro de 2025. 
 
 

Rodrigo de Souza Ferreira 
Secretaria de Administração 

 
 
 
 
 

  

mailto:comprasmoema01@gmail.com.br
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
01. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para realização do Carnaval de Rua de 2025, no Município de 
Moema/MG, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo em 
conformidade com este Termo de Referência. 
 
1.1. Prazo para realização do objeto será nos dias 01 a 04 de março de 2025. 
 
1.2. Especificação do objeto 
 
1.2.1. Estrutura de palco: 
 
a). Palco 08x08 metros; 
 
b). Fechado com sombrite preto; 
 
c). Cobertura em lona vinílica anti-chamas;  
 
d). Guarda corpo em volta do palco conforme normas de segurança; 
 
e). Escadas com corrimão conforme normas de segurança; 
 
f). 01 estruturas de Camarins de 5 metros x 5 metros; 
 
g). 02 torres para P. A. fly;  
 
h). A empresa vencedora deverá indicar o Engenheiro Responsável e apresentar ART devidamente quitada 
em até 05 (cinco) dias antes do início do evento 
 
1.2.2. Estrutura de Sonorização, com equipe técnica de apoio e estrutura para montagem da sonorização e 
sua execução, com especificação de, no mínimo: 
 
1.2.2.1. Sistema de PA (POWER AMPLIFER) modalidade 8x6. Os PA’s deverão conter no mínimo: 
 
a). 01 mesa de som digital de 40 canais 
 
b). 02 potências 15 K para grave, 15.000 watts cada uma  
 
c). 02 potências de 10 K para médio grave de 10.000 watts cada uma 
 
d). 02 potências 2.5 para agudo de 2.500 watts cada um 
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e). 01 processador áudio digital, de três entradas e seis saídas 
 
f). 01 filtro de linha de 110 volts 
 
g). 01 multicabo de 36 vias de 40 metros com splinter de 10 M 
 
h). 16 caixas line-sistema fly (sendo 12 auto falantes de 10 ou 12 polegadas, com 16 drives de titanuim, com 
8 caixas de cada lado) 
 
i). 02 bumpers para sustentação dos fly 
 
j). 12 caixas de sub grave (total 24 auto falantes de 18 polegadas 1000 watts, com 2 auto falantes cada caixa, 
6 caixas de cada lado) 
 
k). 01 caixa de distribuição de energia com entrada de stek de 32 A, com saída para energia de 110 e 220 
volts 
 
l). 04 caixa de som médio agudo, de 300 watts cada, para front free na frente do PA. 
 
1.2.2.2. Sistema de monitoração para palco: 
  
a). 01 processador digital  
 
b). 01 filtro de linha de 110 volts 
 
c). 01 power play de 8 vias, para fones de ouvido 
 
d). 02 potências 4.0 de 4.000 watts e 2 ohmes 
 
e). 01 potência de 2.0 de 2.000 watts e 2 ohmes 
 
f). 01 potência de 900 watts para agudos 
 
g). 04 caixas de som de sub grave SB 850, com 2 alto falantes 18 polegadas de 800 watts cada caixa 
 
h). 06 caixas de line atack versa 206 
 
i). 04 monitores de 400 watts 
 
j). 01 caixa para sub de bateria com 01 alto falante de 18 
 
k). 02 multicabos (snake) explintados de 12 vias xlr 
 
l). 01 multicabo (snake) explintado de 12 vias xlr, sinal para bateria ou percurssão 
 
m). 01 multicabo de 8 vias para fone de ouvido 
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n). 14 direct box – 2 ativos e 12 passivos 
 
o). 19 pedestais para microfone 
 
p). 06 praticáveis de 2,00 m x 1,00 m x 40 ou 25 centimetros 
 
q). 90 cabos de sinal xlr, inclusive de fone de ouvido 
 
r). 30 réguas AC 110 e 220 volts  
 
s). 01 caixa de distribuição de energia com entrada de 32 A, com 8 saídas de energia de 110 e 4 saídas de 
energia de 220 volts 
 
1.2.2.3. Sistema de amplificadores para guitarra e baixo 
 
a). 01 cubo para guitarra, com 02 altos falantes de 12 polegadas de 200 watts em RMS 
 
b). 01 sistema para contra baixo, com uma caixa com 4 alto falantes 10 polegadas e 01 alto falante de 15 
polegadas 
 
1.2.2.4. Sistema de microfones: 
 
a). 03 kit de microfone, para bateria, com 5 peças 
 
b). 06 microfones, sem fio, bastão de mão  
 
c). 04 microfones SM 58, com fio  
 
d). 05 microfones Beta 57 
 
e). 10 microfones, SM 57 
 
f). 04 microfones over  
 
1.2.3. Sistema de Iluminação, com equipe técnica de apoio e estrutura para montagem da iluminação e sua 
execução, com especificação de, no mínimo: 
 
a). 20 muvings beam  
 
b). 20 refletores par led RGBW, com sistema DMX 
 
c). 08 refletores cobe led, com bandor, sistema DMX 
 
d). 02 mini brutt de led, sistema DMX 
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e). 04 strobos de led, com sistema DMX 
 
f). 02 máquinas de fumaça 1500 watts DMS, com dispensor de fumaça 
 
g). 01 mesa de iluminação MA2 commad Wing, com CPU e tela Touch Screan, com mouse ON PC Comand  
 
h). Chaveadora de 12 canais 
 
i). 03 splinter  
 
j). 60 metros de gride Q30 pesada de alumínio 
 
k). 02 talhas de 1000 kg, com corrente de 10 metros 
 
l). 06 talhas de 500 kg, com corrente de 05 metros 
 
1.2.4. Segurança 
 
a). Os serviços de segurança deverão ser executados por empresa especializada de segurança. 
 
b). Deverão, ainda, serem destacados homens para equipe de apoio; 
 
c). A empresa deverá disponibilizar no mínimo 48 seguranças. 
 
c.1). 13 seguranças sábado dia 01 de março de 2025, DE 15:30 às 00:00 da manhã. 
 
c.2). 13 seguranças domingo dia 02 de março de 2025, DE 15:30 às 00:00 da manhã. 
 
c.3). 11 seguranças segunda-feira dia 03 de março de 2025, DE 15:30 às 00:00 da manhã. 
 
c.4). 11 seguranças terça-feira dia 04 de março de 2025, DE 15:30 às 00:00 da manhã. 
 
 
1.2.5. Banheiros e instalações sanitárias 
 
1.2.5.1. Banheiros Químicos 
 
a). Deverão ser disponibilizados: 
 
a.1). 05 banheiros; por dia  
 
b). As estruturas ofertadas deverão atender as especificações sanitárias e de segurança necessárias à 
comodidade dos usuários, com assepsia, bom estado de conservação e vedação. A manutenção dessas 
estruturas deverá ocorrer pelo menos 01 (uma) vez a cada dia de evento. 
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1.2.6. Tendas/Gradis/Fechamento metálico 
 
1.2.6.1. Tendas 
 
a) Quantidade e dimensões: 
 
6 (seis) tendas de tamanho 3m x 3m, destinadas às atividades de suporte ao evento. 
 
b) Iluminação: 
 
A área aberta em frente às barracas contará com a instalação de um varal de lâmpadas quentes, com o 
objetivo de criar um ambiente agradável e acolhedor para o público durante os momentos de alimentação. 
Essa iluminação será planejada para valorizar o espaço, proporcionando conforto e uma experiência visual 
mais aconchegante. 
 
Além disso, todas as tendas devem ser devidamente iluminadas, garantindo segurança e visibilidade 
adequada durante o período noturno do evento, de forma a atender às normas de segurança e oferecer 
comodidade aos participantes. 
 
c) Laudos e ART: 
 
Apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de todas as tendas. 
O laudo técnico deve ser assinado por engenheiro habilitado, comprovando a segurança e conformidade das 
instalações. 
 
d) Prazo de montagem: 
 
As tendas devem estar totalmente montadas e prontas para uso até o dia 26/02/2025, sem possibilidade de 
prorrogação. 
 
e) Espaço para bares e alimentação: 
 
As tendas deverão incluir espaços organizados para vendedores comercializarem alimentos e bebidas 
durante o evento. 
 
Os boxes devem garantir espaço suficiente para o preparo e a venda de alimentos, respeitando normas de 
higiene e segurança. 
 
1.2.6.2. Fechamento metálico e gradil 
 
a)30 metros de fechamento metálico para festa. 
b)10 metros de gradil 
 
1.2.6.3. Todos os gradis e fechamentos devem estar montados até o dia 28/02/2025, impreterivelmente. 
 
1.2.7. Autorizações legais 
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1.2.7.1. Laudo do corpo de bombeiros referente a estrutura do evento 
 
1.2.7.2. ART junto ao Conselho de Engenharia e Arquitetura (CREA/MG), estrutura montada. 
 
1.2.7.3. Recolhimento ao ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição) referente aos direitos 
autorais das músicas reproduzidas durante o evento.  
 
1.2.8 Enfeite: Decoração de Espaço Público para Festividades Carnavalescas 
 
a). A decoração do espaço público para as festividades carnavalescas compreenderá elementos que criarão 
um ambiente vibrante, acolhedor e temático, garantindo uma experiência imersiva para o público. O projeto 
de enfeite incluirá os seguintes itens: 
 
b). Entrada: Pórtico de Entrada:  Estrutura com dimensões de 9,5 metros de largura x 5 metros de altura, 
composta por 08 sapatas de segurança de 1 metro cada. Estrutura de box Truss AL25, revestida com malhas 
coloridas de alta durabilidade, garantindo um impacto visual marcante na recepção do evento. 
 
 c). Back Drops: 02 unidades com medidas de 1,80 metros de largura x 2,80 metros de altura, fixadas ao chão 
com sapatas de 0,70 x 0,15 metros em estrutura de box Truss AL15. Revestimento em tecido colorido, 
projetado para fechamento e delimitação das vias laterais (passeios), criando harmonia visual e segurança. 
 
d). Rua Principal: Decoração Suspensa com Malhas Coloridas: Cobertura decorativa com malhas coloridas em 
uma dimensão aproximada de 15 metros de comprimento x 9 metros de largura, instalada sobre o teto da 
rua. Revestimento adicional com malhas coloridas em 08 peças de eucalipto, que também servirão de 
suporte para elementos decorativos. 
 
e). Máscaras Carnavalescas: 01 máscara central de grande destaque com medidas de 1,20 metros de altura 
x 2,5 metros de comprimento, personalizada com a identificação do evento #DOCEFOLIA, como elemento 
principal de identificação temática. 08 unidades de máscaras carnavalescas em formato redondo, frente e 
verso, com dimensões de 1,10 x 1,10 metros, estrategicamente posicionadas para enriquecer o visual e 
tematizar o espaço. 
 
f). Gazebo Decorativo: Estrutura em formato de gazebo com dimensões de 9 x 9 metros, pés de 4 metros de 
altura e 02 travessões superiores para suporte decorativo. Revestido com malhas coloridas e integrado aos 
demais elementos de decoração da rua. 
 
G). Varais de Luz e Outros Elementos Decorativos: 100 metros de varais de luz, estrategicamente instalados 
para proporcionar um ambiente aconchegante e bem iluminado. 30 unidades de bolas de LED, criando um 
efeito de iluminação dinâmica e envolvente. 15 guarda-chuvas coloridos, posicionados em pontos 
estratégicos, trazendo cor e um toque lúdico à decoração. 
 
1.2.9 Equipamentos de Painel de LED e Acessórios 
 
a). Painel de LED:  
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01 painel de LED composto por 24 placas P3.9, instalado no fundo do palco, garantindo alta qualidade de 
imagem e visibilidade para o público. 
 
b). Testeira de Painel de LED: 
 
01 testeira de painel de LED com placas P3.9, projetada para destacar mensagens ou elementos visuais 
importantes. 
 
c). Processadores: 
 
02 processadores para controle e gestão de conteúdo do painel de LED, garantindo a exibição fluida e 
sincronizada das imagens. 
 
d). Notebooks Gamer:  
 
02 notebooks gamer de alta performance, configurados para suportar softwares gráficos e a operação do 
painel de LED. 
 
e). Cabos de Ligação: Conjunto completo de cabos de ligação, dimensionados para atender à instalação e 
funcionamento dos equipamentos, assegurando conexão eficiente e segura. 
 
1.2.10. Condições gerais: 
 
As barracas do evento serão cedidas para associações sem fins lucrativos da cidade, com o objetivo de 
incentivar a participação comunitária e apoiar iniciativas locais. A utilização das barracas seguirá os seguintes 
critérios: 
 
Para as entidades sem fins lucrativos: 
As 6 barracas disponíveis serão inicialmente destinadas a entidades sem fins lucrativos, que poderão 
comercializar comidas e bebidas durante o evento. Essas entidades serão responsáveis por: 
a). A aquisição e preparo dos alimentos e bebidas a serem vendidos. 
 
b). A organização e disponibilização de mesas e cadeiras que ficarão na praça de alimentação para atender 
ao público. 
 
 
02. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. O Carnaval de Moema é uma das festas mais tradicionais e aguardadas pela comunidade, com grande 
importância cultural e social para a cidade. Este ano, entre os dias 01, 02, 03 e 04 de março de 2025, 
retomaremos a tradição do famoso Carnaval de Rua de Moema, que por décadas foi um marco na região, 
atraindo moemenses e visitantes de toda a região. 
 
2.2. O Carnaval de Rua de Moema, conhecido por sua energia contagiante e pela forte participação popular, 
foi por muitos anos o coração das festividades carnavalescas da cidade. Contudo, nos últimos anos, o evento 
vinha sendo realizado na Praça de Eventos, o que afastou um pouco da essência que tanto marcava essa 
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celebração. Em 2025, a administração municipal, em parceria com a Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes, Lazer e Turismo, decidiu resgatar essa tradição tão significativa, promovendo o retorno do Carnaval 
às ruas de Moema. 
 
2.3. A decisão de voltar às origens do Carnaval de Rua busca não apenas valorizar a história e a cultura local, 
mas também fortalecer os laços entre a comunidade e revitalizar um evento que sempre foi sinônimo de 
alegria, inclusão e festa democrática. 
 
2.4. A programação do Carnaval 2025 contará com blocos carnavalescos tradicionais e novos, apresentações 
musicais e atividades que promoverão o envolvimento de pessoas de todas as idades. A rua Tupis, será o 
ponto de encontro, recebendo estrutura adequada para garantir conforto e segurança aos foliões. 
 
2.5. Além de resgatar a essência do Carnaval de Rua, o evento também movimentará a economia local, 
beneficiando comerciantes, empreendedores e artistas da região. Restaurantes, bares e ambulantes terão 
um aumento significativo no fluxo de clientes, fomentando o turismo e o desenvolvimento econômico da 
cidade. 
 
2.6. Durante o Carnaval, a população de Moema/MG deverá aumentar com a presença de moradores, 
visitantes e turistas que vêm prestigiar o evento. O retorno às ruas reforça o compromisso da gestão 
municipal em promover um Carnaval vibrante, acessível e conectado às raízes culturais da cidade. 
 
2.7. Para viabilizar o sucesso dessa retomada, será necessária a contratação de uma empresa especializada 
na organização de eventos. Essa empresa será responsável pela montagem de toda a estrutura necessária, 
incluindo palco, som, iluminação, tendas e banheiros químicos, garantindo que o retorno do famoso Carnaval 
de Rua de Moema seja inesquecível. 
 
 
03. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. O retorno do tradicional Carnaval de Rua de Moema/MG, que será realizado entre os dias 01 e 04 de 
março de 2025, será um evento organizado em conjunto com toda a população moemense e diversos grupos 
locais. A programação contará com blocos carnavalescos, apresentações musicais e atividades culturais. 
Grupos locais estarão envolvidos no suporte e organização de diversas áreas, incluindo a produção de 
alimentação para os ambulantes e participantes, organização de blocos e suporte à logística do evento. 
 
3.2. O Município de Moema será o principal responsável pela infraestrutura e operacionalização do Carnaval, 
assegurando que todas as demandas estruturais e logísticas sejam atendidas. O município assumirá os custos 
necessários para a organização e estruturação do evento. 
 
3.3. Neste ano, a infraestrutura necessária para a realização do evento inclui: Locação de tendas, sonorização 
e iluminação para as apresentações culturais e shows na Rua Tupis. Gradis, fechamentos e segurança para 
garantir a organização e o controle do público durante os dias de evento.  
 
 
04. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A contratação pretendida neste Termo de Referência tem como objetivo selecionar uma empresa 
especializada para prestação de serviços de organização, produção executiva e artística, com foco na 
realização do evento do Carnaval 2025 na cidade de Moema/MG. 
 
4.2. Para garantir a preservação dos prazos e a segurança na execução do contrato, será solicitada a 
apresentação de garantia de proposta e contratual, conforme os termos legais aplicáveis. 
 
4.3. O processo de seleção das propostas exigirá a apresentação de documentos que comprovem: 
 

• Habilitação jurídica; 
• Regularidade fiscal e trabalhista; 
• Capacidade econômico-financeira, verificada através da certidão cível negativa de falência e 

concordata; 
• Capacidade técnica operacional, comprovada por meio de: 

o Atestado de capacidade técnica, emitido por entidade ou contratante anterior, que 
comprove a aptidão da empresa para execução de serviços semelhantes; 

o Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo CREA-MG, referente às estruturas 
que serão montadas; 

o Alvará do Corpo de Bombeiros, garantindo a segurança das estruturas e dos participantes do 
evento; 

o Declaração de quitação ou negociação com o ECAD, para a produção musical incluída no 
evento. 

 
4.4. A participação de micros e pequenas empresas e microempreendedor individual será nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
4.5. Poderá ser feita a vistoria ao local de execução dos serviços. A Rua Tupis está localizada no centro do 
Município de Moema-MG, próximo a praça da matriz. Trata-se de local público e de fácil acesso.  
 
4.5.1. O licitante que não desejar conhecer o local não poderá alegar desconhecimento, como fundamento 
para o inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do 
instrumento convocatório. 
 
4.6. A subcontratação do objeto será admitida, desde que previamente autorizada pelo município. 
 
4.7. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade 
do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar 
o serviço de forma independente. 
 
 
05. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.  
 
5.2. Os serviços serão iniciados imediatamente após assinatura do contrato, sendo: 
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5.2.1. Realização do evento nos dias 01, 02, 03 e 04 de março de 2025. 
 
5.2.2. Os eventos musicais ocorrerão no período vespertino e noturno, com início aproximado às 15:30 horas, 
com duração até 00:00 horas da manhã. 
 
5.2.3. Todas as estruturas deverão estar montadas até o dia 28/02/2025, impreterivelmente. 
 
5.2.4. A praça de alimentação poderá funcionar durante o período vespertino. 
 
5.2.5. O som mecânico poderá funcionar em volume reduzido no período vespertino. 
 
5.2.6. O som de apresentação dos shows só poderá funcionar no momento de sua realização. 
 
5.2.7. Disponibilizar as equipes de coordenação e apoio. 
 
5.2.8. Disponibilizar as equipes para manutenção e limpeza. 
 
5.2.9. Coordenar as equipes de segurança. 
 
5.2.10. Disponibilizar os equipamentos necessários para a realização do evento, nos termos estabelecidos. 
 
5.2.11. Apresentar ART de Autorização do CREA, devidamente quitada. 
 
5.2.11. Apresentar o Alvará de liberação do evento, junto ao Corpo de Bombeiros. 
 
5.2.12. Apresentar a quitação junto ao ECAD. 
 
5.3. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura por 02 (dois) meses, vedada sua prorrogação. 
 
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
5.5. Os serviços serão prestados no local disponibilizado para a contratada. 
 
5.6. Fica a contratada responsável pela excelência na execução de todos os serviços contratados. 
 
5.7. Os serviços executados de formas irregulares deverão ser substituídos a expensas da empresa 
vencedora. 
 
5.8. A empresa será responsável por eventuais danos causados ao Município de Moema-MG, provenientes 
de negligência, imperícia e/ou imprudência por seus empregados, aos serviços executados, eventualmente 
em desacordo com a qualidade, quantidade, prazo de entrega dos serviços prestados. 
 
5.9. Toda e qualquer despesa relativa à prestação dos serviços correrá às expensas do licitante vencedor, 
sendo sua obrigação executar o objeto licitado em perfeitas condições. 
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06. GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.3. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o município poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou respectivo 
substituto. 
 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o município. 
 
6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizado pelo fiscal do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 
6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 
 
6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
 
07. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal/fatura caso 
não haja nenhuma diligência, neste caso o prazo começa a contar do fim das diligências necessárias. 
 
7.2. O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por 
ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 
no Edital.  
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7.3. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 
interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 02 (dois) dias úteis para o responsável pelo recebimento 
atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
 
7.4. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.  
 
7.5. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e 
consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo 
licitatório, a modalidade, número da Nota de Empenho, e dados bancários, à fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do objeto licitado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
7.6. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
7.7. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente 
no que se refere às retenções tributárias. 
 
7.8. Qualquer outra opção de pagamento, exceto em casos especiais e previstos neste edital, que resulte em 
prejuízo, desvantagem ou impossibilidade de cumprimento pelo município, poderá ser desconsiderado para 
efeito de apuração de preços e julgamento mediante parecer técnico financeiro. 
 
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
 
08. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de Pregão, sob a forma presencial, 
nos termos do artigo 28, II, seguindo o rito procedimental comum a que se refere o art. 17, todos da Lei 
Federal 14.133/2021, sob o critério de julgamento pelo menor preço global. 
 
8.2. A seleção será também pela exigência de habilitação fiscal, social e trabalhista. 
 
8.3. A seleção se completará através da qualificação econômica-financeira e qualificação técnica, conforme 
anteriormente apresentado. 
 
8.4. Da participação 
 
8.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 
complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 
condições de prestar o serviço de forma independente. 
 
8.4.2. Não poderá disputar ou participar da presente licitação direta ou indiretamente:  
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8.4.2.1. Que incidir nas hipóteses previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, observada a exceção 
prevista em seu § 2º:  
 
a). Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, inclusive do 
mesmo grupo econômico, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
 
b). Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c). Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta, mesmo que atue em substituição a outra pessoa física ou 
jurídica;  
 
d). Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação;  
 
e). Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;  
 
f). Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  
 
g). Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.  
 
h). Suspenso(a) de participar em licitação e impedido de contratar junto a qualquer órgão do Município de 
Moema/MG (Administração Direta ou Indireta);  
 
i). Declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar junto a qualquer órgão da AdministraçãoPública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade;  
 
j). Que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 
sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país.  
 
k). É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada em certidão emitida 
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pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 
a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 (Acórdão nº 8.271/2011-
2a do TCU);  
 
l). Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial deverá apresentar, quando de sua 
habilitação, o Plano de Recuperação devidamente homologado judicialmente para fins de habilitação, na 
forma do artigo 58 da Lei Federal nº 11.101/2005 e do Acórdão REsp n° 1.826.299, devendo comprovar a sua 
viabilidade econômica financeira.  
 
m). Cujo Objeto Social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  
 
n). Proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa);  
 
o). Que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários(as), assim como de servidores(as) 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação;  
 
p). Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
 
8.4.3. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, §2º da Lei n.º 
14.133/2025;  
 
8.4.4. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2025 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório.  
 
8.4.5. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
 
8.4.6. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
 
09. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O valor global estimado, preliminarmente, pela administração para execução do objeto é de R$ 
101.000,00 (Cento e um mil reais). 
 
9.2. O valor estimado para execução do serviço, com os itens descritos a seguir, foi apurado da seguinte 
forma: 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNITARIO 
- R$ 

VALOR TOTAL - 
R$ 

01 Estrutura de Palco 01 10.500,00 10.500,00 

02 Estrutura de Sonorização 01 16.000,00 16.000,00 

03 Sistema de Iluminação 01 11.700,00 11.700,00 

04 Segurança 48 250,00 12.000,00 

05 Banheiro 20  diárias 250,00 5.000,00 

06 Tendas 3x3 6 1700,00 10.200,00 

07 Gradil 10 metros 35,00 350,00 

08 Fechamento Metálico 30 metros 120,00 3.600,00 

09 Decoração de Espaço Público  01 22.650,00 22.650,00 

10 Equipamentos de Painel de LED e 
Acessórios 

01 9.000,00 9.000,00 

VALOR GLOBAL 101.000,00 

 
 
9.3. Os valores apurados para realização desse processo, estão condizentes com os preços praticados no 
mercado, conforme orçamentos. 
 
 
10. REAJUSTES E ALTERAÇÕES 
 
10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das 
propostas. 
 
10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços contratados 
poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
10.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina pelo art.124, da Lei Federal n°14.133/2021. 
 
10.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que fizeram necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, tendo 
em vista tratar-se de obra de reforma. 
 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município de Moema/MG. 
 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 02.12.02.13.392.00122.062-339,39, manutenção 
do fundo municipal de cultura, ficha 2816. 
 
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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12. JUSTIFICATIVA PREGÃO PRESENCIAL 
 
12.1. A contratação será realizada por meio de processo licitatório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
A utilização da forma presencial na modalidade Pregão justifica-se tendo em vista que o artigo 176 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 dá um prazo maior para os municípios de até 20.000 (vinte mil) habitantes, como é 
o caso de Moema/MG, se adequarem a forma eletrônica. 
 
“(...) Art. 176 – os municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 
da data da publicação desta Lei, para cumprimento: 
II – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o parágrafo 2º do art. 
17 desta Lei”. 
 
12.2. Além da previsão constante na legislação Federal, o Decreto Municipal de nº 145/2024, que 
regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 
estabelece, no art. 58, in verbis: “Art. 58 – Será admitida a realização de licitação sob a forma presencial, 
devendo a sessão pública ser registrada em ata, e gravada em áudio e vídeo, ficando a mesma arquivada 
para órgãos de controle”. Admitida a utilização da forma presencial, a sessão pública será registrada em ata 
e grava em áudio e vídeo, cujo arquivo será acostado ao processo administrativo. 
 
12.3. Alegamos impedimento para a utilização do pregão eletrônico nesta solicitação: 
 
a). O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 
procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam os custos.  
 
b). Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade 
de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação 
das condições de habilitação e execução da proposta.  
 
c). O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que não 
preenchem as condições de habilitação ou não sustentam suas propostas.  
 
d). A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes 
 
 
13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
13.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 
obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
13.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa /contratada manter durante o período de vigência do 
contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 
oficiais com o Município de Moema/MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 
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13.1.2. Comprometer-se a iniciar os trabalhos referentes ao objeto desta licitação, conforme agendamento 
prévio com o Secretário Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo, imediatamente após a emissão da 
ordem de serviço. 
 
13.1.3. A contratada deverá comprometer-se a cumprir todas as disposições do Edital e seus anexos 
relacionados à licitação. 
 
13.1.4. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
13.1.5. A contratada deverá assumir total responsabilidade por quaisquer ações, custos e despesas 
resultantes de danos causados durante a execução da obra. 
 
13.1.6. A contratada deverá responsabilizar-se por danos causados por seus empregados, tanto ao Município 
de Moema/MG quanto a terceiros. 
 
13.1.7. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente instrumento. 

 
13.1.8. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 
de Moema/MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

 
13.1.9. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
13.2. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, dentre outras: 
 
13.2.1. Constituem obrigações do contratante, além da constante do Art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
as especificações do Edital. 
 
13.2.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste contrato. 
 
13.2.3. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimento. 

 
13.2.4. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor. 

 
13.2.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no instrumento contratual. 

 
13.2.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas neste contrato. 
 
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1. Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida no edital, comportarem de modo 
inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as sanções previstas no art. 
156, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de 
Moema/MG pelo infrator: 
 
14.1.1. Advertência; 
 
14.1.2. Multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor das propostas apresentadas pela proponente; 
 
14.1.3. Impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 03 (três) 
anos; 
 
14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública. 
 
14.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 
 
14.3. Ficarão impedidas de licitar com o Município de Moema-MG, pelo prazo de até 03 (três) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, as licitantes 
que: 
 
a) Ensejarem o retardamento da execução do objeto deste edital; 
 
b) Não mantiverem a proposta, injustificadamente; 
 
c) Comportar-se de modo inidôneo, dissimulado, com zombaria explícita, escárnio ou agressivo; 
 
d) Fizerem declaração falsa; 
 
e) Cometerem fraude fiscal; 
 
f) Falharem ou fraudarem na execução do contrato; 
 
g) Não celebrarem o contrato dentro do prazo de validade da proposta; 
 
h) Apresentar documentação falsa. 
 
14.4. Pelos motivos que seguem, principalmente, o licitante vencedor estará sujeito às penalidades tratadas 
na condição anterior: 
 
a) Pela prestação/execução dos serviços, desconforme com o especificado e aceito; 
 
b) Pela não substituição, no prazo estipulado, dos serviços. 



 

 
 

 

 

Página 42 de 52 

 

 
c) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste edital. 
 
14.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior devidamente justificado e aceito pela 
Administração deste Município, em relação a um dos motivos mencionados anteriormente, os licitantes 
vencedores poderão ficar isentos das penalidades mencionadas. 
 
Moema, 22 de janeiro de 2025. 
 
Marcos Roberto Ferreira Vaz 
Secretaria de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo. 
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ANEXO II 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
CONTRATO Nº  XXX/2025 
 
O Município de Moema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.301.044/0001-17, com edifício-sede da Prefeitura localizado na Rua Caetés, nº 444, Centro, Moema/MG, 
neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, José Geraldo Andalécio Costa, brasileiro, casado, 
veterinário, residente e domiciliado em Moema /MG, doravante denominado CONTRATANTE, e 
___________________, CNPJ nº ___________________, com sede à 
___________________________________, nº ______, em _______/___, neste instrumento representado 
por___________________, _________, ___________, __________, portador do CPF ____________, 
residente e domiciliado à ________________, nº ________, em ________/___, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente contrato de prestação de serviços decorrente do Pregão Presencial nº 
00/2025, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para realização do Carnaval 
de Rua de 2025, no Município de Moema/MG, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes, Lazer e Turismo em conformidade com o Termo de Referência e anexos ao processo. 
 
1.2. Integra e completa o presente instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições do instrumento convocatório do Processo Licitatório nº 000/2025, 
Pregão Presencial nº 00/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o 
Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é até __/__/2025, a contar de sua assinatura, vedada sua 
prorrogação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 

 
3.1. Dá-se ao presente contrato o valor de R$________ (_________), correspondente à proposta final, 
integrante deste contrato, ofertada pela CONTRATADA. 

 
3.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de acrescer ou suprimir os quantitativos da prestação de serviços 
no valor correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato, referido nesta Cláusula, 
através da formalização de Termo Aditivo. 

 
3.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham 
ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo 
entre as partes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 
4.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pela execução do serviço, o qual terá o prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pela empresa das obrigações 
contratuais. 
 
4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal/fatura caso 
não haja nenhuma diligência, neste caso o prazo começa a contar do fim das diligências necessárias. 
Mediante medição e conferência do fiscal do contrato. 
 
4.3. O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por 
ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 
no Edital.  
 
4.4. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 
interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 02 (dois) dias úteis para o responsável pelo recebimento 
atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
 
4.5. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.  
 
4.6. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e 
consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo 
licitatório, a modalidade, número da Nota de Empenho, e dados bancários, à fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do objeto licitado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
4.7. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
4.8. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente 
no que se refere às retenções tributárias. 
 
4.9. Qualquer outra opção de pagamento, exceto em casos especiais e previstos neste edital, que resulte em 
prejuízo, desvantagem ou impossibilidade de cumprimento pelo município, poderá ser desconsiderado para 
efeito de apuração de preços e julgamento mediante parecer técnico financeiro. 
 
4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
 
5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das 
propostas. 
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5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços contratados 
poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
5.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina pelo art.124, da Lei Federal n°14.133/2021. 
 
5.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que fizeram necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 02.12.02.13.392.00122.062-339039, ficha 2816. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 
obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa /contratada manter durante o período de vigência do 
contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 
oficiais com o Município de Moema/MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 
 
7.2. Comprometer-se a iniciar os trabalhos referentes ao objeto desta licitação, conforme agendamento 
prévio com a Secretaria responsável, imediatamente após a emissão da ordem de serviço. 
 
7.3. A contratada deverá comprometer-se a cumprir todas as disposições do Edital e seus anexos 
relacionados à licitação. 
 
7.4. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
7.5. A contratada deverá assumir total responsabilidade por quaisquer ações, custos e despesas resultantes 
de danos causados durante a execução da obra. 
 
7.6. A contratada deverá responsabilizar-se por danos causados por seus empregados, tanto ao Município 
de Moema/MG quanto a terceiros. 
 
7.7. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente instrumento. 

 
7.8. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município de 
Moema/MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
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7.9. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
8.2. Constituem obrigações do contratante, além da constante do Art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021, as 
especificações do Edital. 
 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste contrato. 
 
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos 
para atendimento. 

 
8.5. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor. 

 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no instrumento contratual. 

 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas neste contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
9.1. O contrato celebrado poderá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos Arts. 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

 
9.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data da sua comunicação à contratada, esta entregará a 
documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela fiscalização, serão pagos pelo 
contratante, deduzidos os débitos existentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 
10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada ou não veracidade das 
informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida 
a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

 
a) Advertência; 

 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

 
a) Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
b) Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3 (três) anos. 
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10.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato: 

 
a) Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
b) Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3 (três) anos. 

 
10.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem justificado: 

 
a) Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
b) Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3 (três) anos. 

 
10.2.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

 
a) Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 3 (três) anos. 

 
10.2.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

 
a) Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 3 (três) anos. 

 
10.2.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

 
a) Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 3 (três) anos. 

 
10.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, em 
especial aos artigos 155 a 163. 

 
10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

 
11.1. A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da contratante, 
exceto nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
12.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 145/2024, bem 
como pelas cláusulas e condições constantes deste Edital do Pregão Presencial nº 000/2025, Processo 
Licitatório nº 00/2025. 

 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL (ART. 96 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) 

 
13.1. Conforme o artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida a prestação de garantia para assegurar 
a execução do contrato resultante deste Pregão Presencial. 
 
13.2. A empresa contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme 
parágrafo 1º do Art. 96: 
 
I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
II – Seguro-garantia; 
III – Fiança bancária; 
IV – Título da capitalização custeado por pagamento único. 
 
13.3. O valor da garantia será de 5% do valor total do contrato, atualizável conforme as condições contratuais. 
 
13.4. Em caso de escolha da modalidade de seguro-garantia (inciso II, da cláusula 13.2), a garantia deverá ser 
fornecida no prazo mínimo de um mês, contado da data de homologação da licitação e antes da assinatura 
do contrato, conforme parágrafo 3º do Art. 96. Para as demais modalidades, a garantia deve ser apresentada 
até 5 dias úteis antes da assinatura do contrato. 
 
13.5. A garantia será liberada ou restituída 30 dias após o término do contrato e o recebimento definitivo 
dos serviços, mediante autorização da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo e parecer 
favorável da Assessoria Jurídica. 
 
13.6. A devolução da garantia não exime a contratada de responsabilidades legais e contratuais. 
 
13.7. A não prestação da garantia no prazo estipulado resultará na desclassificação da contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

14.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Bom Despacho/MG, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato, em duas vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
contratante e contratada, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Moema/MG, ____de __________ de 2025. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MOEMA 
CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

Testemunhas: 
1 -____________________________________________ 
Nome:        
CPF:  
 
2-_____________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO III 
DECLARAÇÕES (ASSINALAR SIM OU NÃO) 

 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(  ) Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, na leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da 
proposta, conforme art. 63, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988. 
 
(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 
de 1988. 
 
(  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
 
(  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  )Não, outros enquadramentos 
 
(  ) Declaro para os devidos fins, que assumo o compromisso de que o objeto do certame será entregue 
conforme estipulado neste edital e que me responsabilizo pela autenticidade da proposta apresentada. 
 
Local e data 

Representante legal 
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ANEXO IV 
 

CARTA PROPOSTA COMERCIAL 
(modelo) 

 
À 
Prefeitura Municipal 
MOEMA/MG 
(Setor de Licitações) 
 
Em atenção ao Pregão Presencial no 00/2025, apresentamos nossa proposta comercial e declaramos que: 
 
a). Os preços propostos incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 
obrigações decorrentes da licitação; 
 
b). O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias; 
 
c). Objeto: Contratação de empresa especializada para realização do Carnaval de Rua de 2025, no Município 
de Moema/MG, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo em 
conformidade com o Termo de Referência e anexos ao processo. 
 
d). Para execução dos serviços foram considerados os itens a seguir para composição do preço. A proposta 
de preço para execução do serviço deverá considerar o modelo de proposta abaixo apresentado: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNITARIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 Estrutura de Palco 01   

02 Estrutura de Sonorização 01   

03 Sistema de Iluminação 01   

04 Segurança 48   

05 Banheiro 20 diárias   

06 Tendas 3x3 6   

07 Gradil 10 metros   

08 Fechamento metálico 30 metros   

09 Decoração de espaço público 01   

10 Equipamentos de painel de LED e 
acessórios 

01   

VALOR GLOBAL  

 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura 
(identificação) 
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ANEXO V 
 

CREDENCIAMENTO 
(modelo) 

 
 
Processo no: 00/2025 
Pregão Presencial no: 00/2025 
 
 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ______________________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade no __________ e inscrito no CPF sob o no ___________, a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Moema, na modalidade de Pregão Presencial autuado sob o no 00/2025, na 
qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________, inscrita no CNPJ sob o no _________________, bem como formular propostas e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 

Local e data. 
 
 
 

Assinatura 
(identificação) 
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